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O projeto visa alterar a dispositivos da Lei n° 2.925/1989, que dispõe sobre criação do Fundo Social de Solidariedade
 

A justificativa ressalta que como é do conhecimento dos Nobres Vereadores, face a situação anormal que ocorreu no Município de Botucatu, no dia 10/02/2020, caracterizada pelo volume imprevisível de chuvas intensas e seus efeitos no território do Município, foi editado o Decreto Municipal nº. 11.911 de 10 de fevereiro de 2.020 que declarou estado de emergência nas áreas do Município, já homologado sumariamente pelo Governo do Estado de São Paulo (Decreto nº. 64.788/20) e pelo Ministério do Desenvolvimento Regional/Secretaria de Nacional de Proteção e Defesa Civil (Portaria nº. 288/20). 

Consta ainda que considerando que tais chuvas causaram muitos danos no Município e consequentemente à população, tendo o mesmo provocado situação de risco habitacional à inúmeras famílias botucatuenses, que tiveram suas casas atingidas, com significativas perdas de moveis, equipamentos domésticos, outros bens e, em alguns casos, danos nos próprios imóveis (parciais ou totais). Considerando que há interessados – pessoas físicas e jurídicas – em contribuir financeiramente com as reconstruções públicas e privadas e que para tanto necessitam de processo estruturado para tal. Considerando que o Município já dispõe da estrutura formal do Fundo Social de Solidariedade – constituição, orçamento. Considerando que para maior transparência das aplicações dos recursos de tal Fundo, convém que explicitemos, sem prejuízo dos procedimentos formais já existentes no Fundo para aprovações, que demandas ligadas a danos e prejuízos oriundos de catástrofes possam ser suportadas pelo Fundo.



Em trâmite, a propositura foi examinada pela Procuradoria Jurídica e pela Comissão de Justiça e Redação desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.

Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de fevereiro de 2020.

Vereadora ROSE IELO
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